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11 DE JULHO DE 2007 EDIÇÃO Nº 3084

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA Nº 106, DE 10 DE JULHO DE 2007 Nº 106, DE 10 DE JULHO DE 2007 Nº 106, DE 10 DE JULHO DE 2007 Nº 106, DE 10 DE JULHO DE 2007 Nº 106, DE 10 DE JULHO DE 2007

ARARARARARYYYYY FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN,     Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do processo administrativo nº 18.230-9/83,———————

D E S I G N D E S I G N D E S I G N D E S I G N D E S I G N A, A, A, A, A, os Srs. MARIA MARIA MARIA MARIA MARIA HELENA HELENA HELENA HELENA HELENA MAR MAR MAR MAR MARTINEZTINEZTINEZTINEZTINEZ
BARBOSABARBOSABARBOSABARBOSABARBOSA, PPPPPALOMAALOMAALOMAALOMAALOMA GARCIA GARCIA GARCIA GARCIA GARCIA MAR MAR MAR MAR MARTINEZTINEZTINEZTINEZTINEZ
BARBOSABARBOSABARBOSABARBOSABARBOSA,     THALES STTHALES STTHALES STTHALES STTHALES STASSI, PASSI, PASSI, PASSI, PASSI, PABLO GARCIAABLO GARCIAABLO GARCIAABLO GARCIAABLO GARCIA
MARMARMARMARMARTINEZ BARBOSATINEZ BARBOSATINEZ BARBOSATINEZ BARBOSATINEZ BARBOSA, DOLDOLDOLDOLDOLYRES FYRES FYRES FYRES FYRES FADHIADHIADHIADHIADHI
TEODORO PINTTEODORO PINTTEODORO PINTTEODORO PINTTEODORO PINTOOOOO, P P P P PAULAAULAAULAAULAAULA MARCELA MARCELA MARCELA MARCELA MARCELA DE SOUSA DE SOUSA DE SOUSA DE SOUSA DE SOUSA
SILSILSILSILSILVVVVVAAAAA E OSW E OSW E OSW E OSW E OSWALDO CARMONAALDO CARMONAALDO CARMONAALDO CARMONAALDO CARMONA, representantes das
Associações de Moradores, Centros Comunitários, Sociedades
Amigos de Bairro e Movimentos Populares; ISMAEL ISMAEL ISMAEL ISMAEL ISMAEL
ALALALALALVES DO NASCIMENTVES DO NASCIMENTVES DO NASCIMENTVES DO NASCIMENTVES DO NASCIMENTOOOOO, REINALDOREINALDOREINALDOREINALDOREINALDO
APAPAPAPAPARECIDO CARDOSOARECIDO CARDOSOARECIDO CARDOSOARECIDO CARDOSOARECIDO CARDOSO, FLÁVIAFLÁVIAFLÁVIAFLÁVIAFLÁVIA FERRARI E FERRARI E FERRARI E FERRARI E FERRARI E
ISABEL CRISTINA VIEIRAISABEL CRISTINA VIEIRAISABEL CRISTINA VIEIRAISABEL CRISTINA VIEIRAISABEL CRISTINA VIEIRA, representantes de Sindicatos
e Associações de Trabalhadores Assalariados; BEA BEA BEA BEA BEATRIZTRIZTRIZTRIZTRIZ
BARBERIS GIORGIBARBERIS GIORGIBARBERIS GIORGIBARBERIS GIORGIBARBERIS GIORGI, representante do Instituto de
Arquitetos do Brasil/Núcleo de Jundiaí, Departamento de São
Paulo;  FRANCISCO FRANSBER BEZERRA FRANCISCO FRANSBER BEZERRA FRANCISCO FRANSBER BEZERRA FRANCISCO FRANSBER BEZERRA FRANCISCO FRANSBER BEZERRA,
representante da Associação dos Engenheiros de Jundiaí;
FRANCISCO HENRIQUE R. DE BARROSFRANCISCO HENRIQUE R. DE BARROSFRANCISCO HENRIQUE R. DE BARROSFRANCISCO HENRIQUE R. DE BARROSFRANCISCO HENRIQUE R. DE BARROS,
representante da Associação das Empresas e Profissionais do
Setor Imobiliário de Jundiaí e Região – PROEMPI; MÁRCIOMÁRCIOMÁRCIOMÁRCIOMÁRCIO
ANTONIO VIOTIANTONIO VIOTIANTONIO VIOTIANTONIO VIOTIANTONIO VIOTI, representante do Centro das Indústrias
do Estado de São Paulo – CIESP; MARCOS RICARDO MARCOS RICARDO MARCOS RICARDO MARCOS RICARDO MARCOS RICARDO
GERMANOGERMANOGERMANOGERMANOGERMANO, representante da Ordem dos Advogados do
Brasil – OAB – 33ª Subsecção de Jundiaí; KLAUS PETERKLAUS PETERKLAUS PETERKLAUS PETERKLAUS PETER
MERKMERKMERKMERKMERK, representante da Associação dos Bacharéis em
Economia, Ciências Contábeis e Administração de Empresas
de Jundiaí e Região – ABECA; RICARDO  RICARDO  RICARDO  RICARDO  RICARDO ALMEIDAALMEIDAALMEIDAALMEIDAALMEIDA
DINIZDINIZDINIZDINIZDINIZ, representante da Associação Comercial e Industrial de
Jundiaí; LUIZ CARLOS TREFÍLIOLUIZ CARLOS TREFÍLIOLUIZ CARLOS TREFÍLIOLUIZ CARLOS TREFÍLIOLUIZ CARLOS TREFÍLIO, representante da
Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas – APCD;
VVVVVALÉRIO DELAMANHAALÉRIO DELAMANHAALÉRIO DELAMANHAALÉRIO DELAMANHAALÉRIO DELAMANHA, representante do Conselho
Regional de Medicina –CRM; CLODOALDOCLODOALDOCLODOALDOCLODOALDOCLODOALDO
CASTROVIEIRACASTROVIEIRACASTROVIEIRACASTROVIEIRACASTROVIEIRA, representante da Casa da Agricultura;
SÍLSÍLSÍLSÍLSÍLVIO DE VIO DE VIO DE VIO DE VIO DE TTTTTOLEDO PINHEIROOLEDO PINHEIROOLEDO PINHEIROOLEDO PINHEIROOLEDO PINHEIRO, representante do
Sindicato Rural de Jundiaí; IW IW IW IW IWAN FLEMING AN FLEMING AN FLEMING AN FLEMING AN FLEMING TTTTTAIBO AIBO AIBO AIBO AIBO e
MARCOS DO CARMO TORRESMARCOS DO CARMO TORRESMARCOS DO CARMO TORRESMARCOS DO CARMO TORRESMARCOS DO CARMO TORRES, representantes do
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia –
CREA; ARIOVARIOVARIOVARIOVARIOVALDO HAUCKALDO HAUCKALDO HAUCKALDO HAUCKALDO HAUCK, representante Médico-
Sanitarista; LUIZ  LUIZ  LUIZ  LUIZ  LUIZ ANTANTANTANTANTONIO PELLEGRINI BANDINIONIO PELLEGRINI BANDINIONIO PELLEGRINI BANDINIONIO PELLEGRINI BANDINIONIO PELLEGRINI BANDINI,

representante do Sindicato dos Engenheiros do Estado de São
Paulo; MARCOS MARCOS MARCOS MARCOS MARCOS VVVVVASCONCELLOS LEMESASCONCELLOS LEMESASCONCELLOS LEMESASCONCELLOS LEMESASCONCELLOS LEMES;
representante dos Corretores de Imóveis; JORGE JORGE JORGE JORGE JORGE ALBANOALBANOALBANOALBANOALBANO
FERNANDES CERQUEIRAFERNANDES CERQUEIRAFERNANDES CERQUEIRAFERNANDES CERQUEIRAFERNANDES CERQUEIRA, representante do Sindicato
dos Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - SCIESP;
EVEVEVEVEVANDRO LUIZ CARBOLANDRO LUIZ CARBOLANDRO LUIZ CARBOLANDRO LUIZ CARBOLANDRO LUIZ CARBOL, representante do Conselho
Regional dos Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo –
CRECI;  LILIANA LILIANA LILIANA LILIANA LILIANA CAPOBIANCO P CAPOBIANCO P CAPOBIANCO P CAPOBIANCO P CAPOBIANCO PALHARESALHARESALHARESALHARESALHARES,
representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Meio
Ambiente; REINALDO P REINALDO P REINALDO P REINALDO P REINALDO PACANAROACANAROACANAROACANAROACANARO, representante da
Secretaria Municipal de Obras; MARISA MARISA MARISA MARISA MARISA     TÁRTÁRTÁRTÁRTÁRTTTTTAREAREAREAREARE
PESCE DE NARDIPESCE DE NARDIPESCE DE NARDIPESCE DE NARDIPESCE DE NARDI, representante da Secretaria Municipal
de Negócios Jurídicos; LUIZ HENRIQUE MENDONÇALUIZ HENRIQUE MENDONÇALUIZ HENRIQUE MENDONÇALUIZ HENRIQUE MENDONÇALUIZ HENRIQUE MENDONÇA,
representante da Secretaria Municipal de Finanças; IVETE IVETE IVETE IVETE IVETE
RAMIREZ BANZARAMIREZ BANZARAMIREZ BANZARAMIREZ BANZARAMIREZ BANZATTTTTOOOOO, representante da Secretaria
Municipal de Integração Social; MARCOS SILMARCOS SILMARCOS SILMARCOS SILMARCOS SILVEIRAVEIRAVEIRAVEIRAVEIRA DE DE DE DE DE
FFFFFARIAARIAARIAARIAARIA, representante da Secretaria Municipal de Saúde;
LEOPOLDO BRUNELLI e MARCELO MODALEOPOLDO BRUNELLI e MARCELO MODALEOPOLDO BRUNELLI e MARCELO MODALEOPOLDO BRUNELLI e MARCELO MODALEOPOLDO BRUNELLI e MARCELO MODA,
representantes da Secretaria de Educação e Esportes; MARIAMARIAMARIAMARIAMARIA
APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA RODRIGUES MAZZOLA RODRIGUES MAZZOLA RODRIGUES MAZZOLA RODRIGUES MAZZOLA RODRIGUES MAZZOLA, representante
da Secretaria Municipal de Cultura; RICARDO DARICARDO DARICARDO DARICARDO DARICARDO DAVISONVISONVISONVISONVISON
ROBERROBERROBERROBERROBERTTTTTONIONIONIONIONI, representante da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico;  LOURIV LOURIV LOURIV LOURIV LOURIVALALALALAL DANT DANT DANT DANT DANTASASASASAS
FFFFFAGUNDESAGUNDESAGUNDESAGUNDESAGUNDES, representante da Secretaria Municipal de
Agricultura e Abastecimento; JOÃO JOSÉ  JOÃO JOSÉ  JOÃO JOSÉ  JOÃO JOSÉ  JOÃO JOSÉ VIVEIROSVIVEIROSVIVEIROSVIVEIROSVIVEIROS,
representante da DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO; ANTANTANTANTANTONIOONIOONIOONIOONIO
CARLOS BALDASSOCARLOS BALDASSOCARLOS BALDASSOCARLOS BALDASSOCARLOS BALDASSO, representante da Fundação
Municipal de Ação Social – FUMAS, para constituírem a
COMISSÃO DO PLANO DIRETOR DE JUNDIAÍCOMISSÃO DO PLANO DIRETOR DE JUNDIAÍCOMISSÃO DO PLANO DIRETOR DE JUNDIAÍCOMISSÃO DO PLANO DIRETOR DE JUNDIAÍCOMISSÃO DO PLANO DIRETOR DE JUNDIAÍ.....

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dez dias do mês de julho de dois mil
e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.844, DE 27 DE JUNHO DE 2007DECRETO Nº 20.844, DE 27 DE JUNHO DE 2007DECRETO Nº 20.844, DE 27 DE JUNHO DE 2007DECRETO Nº 20.844, DE 27 DE JUNHO DE 2007DECRETO Nº 20.844, DE 27 DE JUNHO DE 2007

ARARARARARYYYYY FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN,     Prefeito do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 7.846-9/04,—————
—————————————-
D E C R E D E C R E D E C R E D E C R E D E C R E TTTTT     AAAAA : : : : :

Art. 1ºArt. 1ºArt. 1ºArt. 1ºArt. 1º - Fica interditada, na forma do disposto no art.
107, § 1º, inciso II, do Decreto nº 19.602, de 04 de junho de
2004, que consolidou a Lei Complementar nº 14, de 26 de
dezembro de 1990, a atividade de LANCHONETELANCHONETELANCHONETELANCHONETELANCHONETE,
BOMBONIERE BOMBONIERE BOMBONIERE BOMBONIERE BOMBONIERE e SOR SOR SOR SOR SORVETERIAVETERIAVETERIAVETERIAVETERIA desenvolvida na Rua da
Saúde, nº 199, Centro, nesta cidade.

Art. 2º - Art. 2º - Art. 2º - Art. 2º - Art. 2º - Cabe à Secretaria Municipal de Finanças, pelo
seu órgão competente, executar a interdição.

Art. 3º - Art. 3º - Art. 3º - Art. 3º - Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

ARARARARARYYYYY FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN
Prefeito Municipal

JOSÉ JOSÉ JOSÉ JOSÉ JOSÉ ANTANTANTANTANTONIO PONIO PONIO PONIO PONIO PARIMOSCHIARIMOSCHIARIMOSCHIARIMOSCHIARIMOSCHI
Secretário Municipal de Finanças

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e sete dias do mês de junho de
dois mil e sete.

AMAURI GAAMAURI GAAMAURI GAAMAURI GAAMAURI GAVIÃO VIÃO VIÃO VIÃO VIÃO ALMEIDAALMEIDAALMEIDAALMEIDAALMEIDA MARQUES DA MARQUES DA MARQUES DA MARQUES DA MARQUES DA
SILSILSILSILSILVVVVVAAAAA

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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                      Extratos de Contrato e Aditivos

TERMO DE PERMISSÃO DE USO à título precário e
remunerado de áreas publicas localizadas na Av.  União dos
Ferroviários, esquina com Princesa Isabel – Vila Arens, e sob o
viaduto “Sperandio Pelliciari”, que entre si fazem a Prefeitura
do Município de Jundiaí (PMJ) e Comercial Liberato Ltda
PROCESSO: Nº 008.624-1/99 ASSINATURA: 03/07/2007.
VALOR MENSAL: R$ 6.146,98. PRAZO DA PERMISSÃO:
12(DOZE) MESES.

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE 2007 14 78 –
aquisição de medicamentos (benzalconio
cloreto, estriol, tobramicina, etc), destinados à
Secretaria Municipal de Saúde.

Processo nº 012.212-0/07.Processo nº 012.212-0/07.Processo nº 012.212-0/07.Processo nº 012.212-0/07.Processo nº 012.212-0/07.

SMA/DIVICOM, em 05 de julho de 2.007.

Face ao que consta dos autos, após análise das
documentações, RESOLVEMOS:

- DESCLASSIFICAR as propostas das empresas
REPRESS DISTRIBUIDORA LTDA e PORTAL
LTDA, no tocante ao item 02, devido os lances ofertados
estarem incorretos.

- ADJUDICAR  o objeto da presente licitação às
empresas abaixo, por apresentarem os menores
preços e atenderem às exigências do edital, inclusive
quanto aos requisitos de habilitação:

VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA.....item 01
ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.....item 02
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE
LTDA................................................................item
0 3
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA...............................item
0 4
INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA...............item
0 5
DROGA APARECIDA BOTUCATU.................item
0 6

NEURI JOSE ANZOLIN
                               Pregoeiro                               Pregoeiro                               Pregoeiro                               Pregoeiro                               Pregoeiro

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE 2007 14 88 –
Aquisição de medicamentos (omeprazol,
noretisterona, carvedilol, etc), destinados à
Secretaria Municipal de Saúde.
Processo nº 13.087-5/07

Face ao que consta dos autos resolvo:

I – INABILITAR a empresa MÁRCIA REGINA ANTUNES
TATUÍ-EPP, por não apresentar a documentação exigida
na cláusula 07 (das condições de habilitação) do edital;

II – REVOGAR os itens 05 e 06, devido os lances
ofertados estarem substancialmente acima dos valores
de referência desta Prefeitura;

III - ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação às
empresas abaixo por atenderem às exigências do
edital, inclusive quanto aos requisitos de habilitação:

-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA: item 01;
-HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA: item 02;
-COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA:
itens 03, 04, 07 e 09;
-LAREAL COM. E REPRES. DE MAT. HOSP.
FARM. LTDA: item 08.

NEURI JOSE ANZOLIN
Pregoeiro

RESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPACHO DE ACHO DE ACHO DE ACHO DE ACHO DE ADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃO
DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRASDA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRASDA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRASDA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRASDA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 321/07.Convite nº. 321/07.Convite nº. 321/07.Convite nº. 321/07.Convite nº. 321/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação eÓrgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação eÓrgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação eÓrgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação eÓrgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Espor t e s .Espor t e s .Espor t e s .Espor t e s .Espor t e s .
Objeto: aquisição de brinquedo -  jogo de xadrez emObjeto: aquisição de brinquedo -  jogo de xadrez emObjeto: aquisição de brinquedo -  jogo de xadrez emObjeto: aquisição de brinquedo -  jogo de xadrez emObjeto: aquisição de brinquedo -  jogo de xadrez em
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madeira.madeira.madeira.madeira.madeira.
Desclassificamos Desclassificamos Desclassificamos Desclassificamos Desclassificamos a proposta da empresa GAUTEC
COMERCIAL METROFERROVÁRIO LTDA. por cotar valor
incorreto, conforme manifestação às fls. 15 dos autos.
AdjudicamosAdjudicamosAdjudicamosAdjudicamosAdjudicamos o objeto desta licitação à empresa:
DEXTER EQUIPDEXTER EQUIPDEXTER EQUIPDEXTER EQUIPDEXTER EQUIPAMENTAMENTAMENTAMENTAMENTOS EDUCACIONAISOS EDUCACIONAISOS EDUCACIONAISOS EDUCACIONAISOS EDUCACIONAIS
LLLLLT D A .T D A .T D A .T D A .T D A .
Processo nº. 015.012-1/2.007.Processo nº. 015.012-1/2.007.Processo nº. 015.012-1/2.007.Processo nº. 015.012-1/2.007.Processo nº. 015.012-1/2.007.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº. 011.353-3/07 – Execução de obra de reformaExecução de obra de reformaExecução de obra de reformaExecução de obra de reformaExecução de obra de reforma
e manutenção do reservatório de incêndio do e manutenção do reservatório de incêndio do e manutenção do reservatório de incêndio do e manutenção do reservatório de incêndio do e manutenção do reservatório de incêndio do TTTTTeatroeatroeatroeatroeatro
PolytheamaPolytheamaPolytheamaPolytheamaPolytheama
“Face ao que consta dos autos“Face ao que consta dos autos“Face ao que consta dos autos“Face ao que consta dos autos“Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Convite-o Convite-o Convite-o Convite-o Convite-
Obras nºObras nºObras nºObras nºObras nº 09/07”””””, para execução de obra de reforma epara execução de obra de reforma epara execução de obra de reforma epara execução de obra de reforma epara execução de obra de reforma e
manutenção do reservatório de incêndio do manutenção do reservatório de incêndio do manutenção do reservatório de incêndio do manutenção do reservatório de incêndio do manutenção do reservatório de incêndio do TTTTTeatroeatroeatroeatroeatro
Polytheama, a favor da seguinte empresa:Polytheama, a favor da seguinte empresa:Polytheama, a favor da seguinte empresa:Polytheama, a favor da seguinte empresa:Polytheama, a favor da seguinte empresa:

-SAÚV-SAÚV-SAÚV-SAÚV-SAÚVAS EMPREENDIMENTAS EMPREENDIMENTAS EMPREENDIMENTAS EMPREENDIMENTAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃOOS E CONSTRUÇÃOOS E CONSTRUÇÃOOS E CONSTRUÇÃOOS E CONSTRUÇÃO
LLLLLTDA........ . . . . . . . . . . . .R$ 28.027,77.TDA........ . . . . . . . . . . . .R$ 28.027,77.TDA........ . . . . . . . . . . . .R$ 28.027,77.TDA........ . . . . . . . . . . . .R$ 28.027,77.TDA........ . . . . . . . . . . . .R$ 28.027,77.

(CLÓVIS MARCELO GAL(CLÓVIS MARCELO GAL(CLÓVIS MARCELO GAL(CLÓVIS MARCELO GAL(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)VÃO)VÃO)VÃO)VÃO)
Secretário Municipal de Administração

DESPDESPDESPDESPDESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETDIRETDIRETDIRETDIRETOR DO DEPOR DO DEPOR DO DEPOR DO DEPOR DO DEPARARARARARTTTTTAMENTAMENTAMENTAMENTAMENTO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 296/07.Convite n.º 296/07.Convite n.º 296/07.Convite n.º 296/07.Convite n.º 296/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Objeto: Objeto: Objeto: Objeto: Aquisição de cadeiras de rodas.Aquisição de cadeiras de rodas.Aquisição de cadeiras de rodas.Aquisição de cadeiras de rodas.Aquisição de cadeiras de rodas.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

MORUMBI EQUIPMORUMBI EQUIPMORUMBI EQUIPMORUMBI EQUIPMORUMBI EQUIPAMENTAMENTAMENTAMENTAMENTOS DEOS DEOS DEOS DEOS DE
REABILITREABILITREABILITREABILITREABILITAÇÃO LAÇÃO LAÇÃO LAÇÃO LAÇÃO LTDATDATDATDATDA - - - - -
ME...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 2.481,00ME...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 2.481,00ME...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 2.481,00ME...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 2.481,00ME...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 2.481,00
VVVVVANDERLEI NAANDERLEI NAANDERLEI NAANDERLEI NAANDERLEI NATTTTTALIN BRITALIN BRITALIN BRITALIN BRITALIN BRITO..... . . . . . . . . . .R$O..... . . . . . . . . . .R$O..... . . . . . . . . . .R$O..... . . . . . . . . . .R$O..... . . . . . . . . . .R$
5.643,005.643,005.643,005.643,005.643,00
ORORORORORTTTTTOPEDIAOPEDIAOPEDIAOPEDIAOPEDIA LAP LAP LAP LAP LAPAAAAA L L L L LTDATDATDATDATDA – EPP – EPP – EPP – EPP – EPP....... . . .R$ 1.220,00...... . . . .R$ 1.220,00...... . . . .R$ 1.220,00...... . . . .R$ 1.220,00...... . . . .R$ 1.220,00
PONTUALPONTUALPONTUALPONTUALPONTUAL COMERCIAL COMERCIAL COMERCIAL COMERCIAL COMERCIAL L L L L LTDA........ . . . .R$ 1.509,00TDA........ . . . .R$ 1.509,00TDA........ . . . .R$ 1.509,00TDA........ . . . .R$ 1.509,00TDA........ . . . .R$ 1.509,00

Processo n.º 013.710-2/07.Processo n.º 013.710-2/07.Processo n.º 013.710-2/07.Processo n.º 013.710-2/07.Processo n.º 013.710-2/07.

DESPDESPDESPDESPDESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETDIRETDIRETDIRETDIRETOR DO DEPOR DO DEPOR DO DEPOR DO DEPOR DO DEPARARARARARTTTTTAMENTAMENTAMENTAMENTAMENTO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICA

Convite nº 308/07.Convite nº 308/07.Convite nº 308/07.Convite nº 308/07.Convite nº 308/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: aquisição de erlotinibe cloridrato 150 mg –Objeto: aquisição de erlotinibe cloridrato 150 mg –Objeto: aquisição de erlotinibe cloridrato 150 mg –Objeto: aquisição de erlotinibe cloridrato 150 mg –Objeto: aquisição de erlotinibe cloridrato 150 mg –
Mandado Judicial.Mandado Judicial.Mandado Judicial.Mandado Judicial.Mandado Judicial.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS EPRODUTOS ROCHE QUÍMICOS EPRODUTOS ROCHE QUÍMICOS EPRODUTOS ROCHE QUÍMICOS EPRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E
FFFFFARMACÊUTICOS S/A.................R$ 6.951,00ARMACÊUTICOS S/A.................R$ 6.951,00ARMACÊUTICOS S/A.................R$ 6.951,00ARMACÊUTICOS S/A.................R$ 6.951,00ARMACÊUTICOS S/A.................R$ 6.951,00

Processo n.º 014.541-0/07.Processo n.º 014.541-0/07.Processo n.º 014.541-0/07.Processo n.º 014.541-0/07.Processo n.º 014.541-0/07.

DESPDESPDESPDESPDESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETDIRETDIRETDIRETDIRETOR DO DEPOR DO DEPOR DO DEPOR DO DEPOR DO DEPARARARARARTTTTTAMENTAMENTAMENTAMENTAMENTO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICAO DE LOGÍSTICA

Convite nº 310/07.Convite nº 310/07.Convite nº 310/07.Convite nº 310/07.Convite nº 310/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Prest. ServObjeto: Prest. ServObjeto: Prest. ServObjeto: Prest. ServObjeto: Prest. Serv. confecção faixas para. confecção faixas para. confecção faixas para. confecção faixas para. confecção faixas para
campanha vacinação 2007.campanha vacinação 2007.campanha vacinação 2007.campanha vacinação 2007.campanha vacinação 2007.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
WILSON ROBERWILSON ROBERWILSON ROBERWILSON ROBERWILSON ROBERTTTTTO POZZANI – ME......R$O POZZANI – ME......R$O POZZANI – ME......R$O POZZANI – ME......R$O POZZANI – ME......R$
5.680,005.680,005.680,005.680,005.680,00

Processo n.º 014.543-6/07.Processo n.º 014.543-6/07.Processo n.º 014.543-6/07.Processo n.º 014.543-6/07.Processo n.º 014.543-6/07.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE2007 14
118, de 10 de julho de 2.007 ÓRGÃO: Prefeitura do
Município de Jundiaí OBJETO: Fornecimento de pó
para preparo de refresco e mistura para preparo de
creme suíço, destinados à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes DISPONIBILIDADE DO EDITAL
NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link
“Compra Aberta” acessar Editais) - grátis, ou no Paço
Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar
térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00 horas,
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link
“Compra Aberta” – “Cotação”, até o horário da abertura,
que dar-se-á no dia 25 de julho de 2.007, às 09:00 horas
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances
dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura das
propostas.

                                    (NEURI JOSE ANZOLIN)
                                               Pregoeiro

AAAAATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE ADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃO
De 27 de junho de 2007De 27 de junho de 2007De 27 de junho de 2007De 27 de junho de 2007De 27 de junho de 2007

PREGÃO ELETRÔNICO nº PE 2007 14 40 –PREGÃO ELETRÔNICO nº PE 2007 14 40 –PREGÃO ELETRÔNICO nº PE 2007 14 40 –PREGÃO ELETRÔNICO nº PE 2007 14 40 –PREGÃO ELETRÔNICO nº PE 2007 14 40 –
Fornecimento de medicamentos (acetilsalicílico ácido,Fornecimento de medicamentos (acetilsalicílico ácido,Fornecimento de medicamentos (acetilsalicílico ácido,Fornecimento de medicamentos (acetilsalicílico ácido,Fornecimento de medicamentos (acetilsalicílico ácido,
cimetidina, furosemida, etc), destinados à Secretariacimetidina, furosemida, etc), destinados à Secretariacimetidina, furosemida, etc), destinados à Secretariacimetidina, furosemida, etc), destinados à Secretariacimetidina, furosemida, etc), destinados à Secretaria
Municipal de Saúde. Processo Municipal de Saúde. Processo Municipal de Saúde. Processo Municipal de Saúde. Processo Municipal de Saúde. Processo Administrativo nºAdministrativo nºAdministrativo nºAdministrativo nºAdministrativo nº
7.624-3/07.7.624-3/07.7.624-3/07.7.624-3/07.7.624-3/07.

Face ao que consta dos autos, após análise dos órgãos técnicos
competentes, e solicitada a redução de preços,
RESOLRESOLRESOLRESOLRESOLVEMOSVEMOSVEMOSVEMOSVEMOS:

I – INABILITINABILITINABILITINABILITINABILITARARARARAR as empresas:
- CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA. - ME, menor preço no item 01 e segunda em preço no
item 08, por deixar de apresentar o Balanço Patrimonial e seus
demonstrativos conforme exigido no edital;
- MED CENTER COMERCIAL LTDA., menor preço no item
08, por deixar de apresentar: declaração da última alteração
contratual (7.1.2.1.), prova de regularidade perante a Fazenda
Estadual (7.2.3.), prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal – Tributos Mobiliários e Imobiliários (7.2.4.), balanço
patrimonial e seus demonstrativos;

- LABORIS FARMACÊUTICA LTDA., menor preço no item
09, por não apresentar Balanço Patrimonial e seus
Demonstrativos conforme exigido em lei, deixando de atender à
cláusula 7.4.1. do edital;
- BH FARMA COMÉRCIO LTDA., terceiro menor preço no
item 08, por deixar de apresentar os documentos para fins de
habilitação.

II – DESCLASSIFICARDESCLASSIFICARDESCLASSIFICARDESCLASSIFICARDESCLASSIFICAR a proposta da empresa CIMED
INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA., no tocante ao
item 12, por apresentar valor muito acima do estimado pela
Prefeitura.

III - ADJUDICARADJUDICARADJUDICARADJUDICARADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas
abaixo, por atenderem às exigências do edital, inclusive quanto
aos requisitos de habilitação:
- PORTAL LTDA. – item 01 (2ª colocada em preço);
- REPRESS DISTRIBUIDORA LTDA. - item 02;
- CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA. - itens
03, 05 e 07;
- GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. - item
04;
- PRATI, DONADUZZI & CIA. LTDA. - itens 06 e 10;
- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BEVILACQUA
LTDA., item 09.
- SANVAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. - item 11.

IV – REVOGARREVOGARREVOGARREVOGARREVOGAR o item 8, por ausência de empresas habilitadas
e o item 12, por apresentar valor muito acima do estimado.

Lilian C. M. L. Mantovani
Pregoeira em substituição

RESUMO DO ATO DE REVOGAÇÃO
Pregão Eletrônico

Pregão Eletrônico PE 2006 14 045, Fornecimento de
açúcar refinado sob sistema de registro de preços,
destinados à Secretaria Municipal de Administração.
Processo nº 007.822-3/07.

Face ao que consta do autos, REVOGAMOS a presente
licitação.

       (Alexandre Castro Nunes)
     Pregoeiro

DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS

DARH/DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

PROCESSOS  DEFERIDOS:

PROCESSO S/Nº  - Interessado: Aparecida Elisabete
Aranha  -  assunto: certidão funcional.

PROCESSO S/Nº – Interessado: Fábio Zanelato
Cordeiro  -  assunto: cópia de inteiro teor do processo
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nº 7.709-4/2006.

PROCESSO S/Nº  - Interessado: Olinda Soares Prado
-  assunto: certidão funcional.

PROCESSO Nº 15.032-9/2007 - Interessado: Paulo
Roberto de Souza  -  assunto: certidão funcional.

PROCESSOS  INDEFERIDOS:

PROCESSO Nº 14.506-3/2007 - Interessado:
Carlos Roberto Alves Ramalho  -  assunto: férias prêmio.

PROCESSO Nº 8.659-8/2007 - Interessado: Eloísa
Antonio Birolim Amaral  -  assunto: recurso.

PROCESSO Nº 14.703-6/2007 - Interessado:
Luciano Augusto Crivelaro  -  assunto: férias prêmio.

PROCESSO Nº 8.189-6/2007 - Interessado:
Norivaldo Barquieri  -  assunto: adicional de
insalubridade.

PROCESSO Nº 14.727-5/2007 - Interessado:
Valéria Carla Teixeira -  assunto: férias prêmio.

.....                                                                            AAAAATTTTTOS OFICIAISOS OFICIAISOS OFICIAISOS OFICIAISOS OFICIAIS

DTDTDTDTDTA/DIVISÃO DE RECRUTA/DIVISÃO DE RECRUTA/DIVISÃO DE RECRUTA/DIVISÃO DE RECRUTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTAMENTAMENTAMENTAMENTO EO EO EO EO E
SELEÇÃOSELEÇÃOSELEÇÃOSELEÇÃOSELEÇÃO

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 626, DE 06 DE JULHO DE 2007 N.º 626, DE 06 DE JULHO DE 2007 N.º 626, DE 06 DE JULHO DE 2007 N.º 626, DE 06 DE JULHO DE 2007 N.º 626, DE 06 DE JULHO DE 2007
designando o servidor JOSÉ MARCOS LEBRERO DE
ALMEIDA, Orientador de Trânsito, Nível III, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, para exercer, em substituição, o
cargo de Técnico Industrial I, Nível VII, junto à Secretaria
Municipal de Transportes, durante o impedimento da titular
ANA PAULA SILVA DE ALMEIDA, provisionado sob registro
nº 184/02, revogadas as disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 627, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 627, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 627, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 627, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 627, DE 10 DE JULHO DE 2007
resolvendo prorrogar a licença sem vencimentos, pelo período
de 02(dois) anos, concedida a servidora ESTER QUIRINO DIAS
SAMPAIO, Professor de Educação Básica, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, para tratar de assuntos
particulares, conforme Lei Complementar nº 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que institui o novo Estatuto
dos Funcionários Públicos, a partir de 18 de julho de 2007,
revogadas disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 628, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 628, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 628, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 628, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 628, DE 10 DE JULHO DE 2007
resolvendo reconhecer a substituição do servidor MÁRCIO
ANTONIO BENEDETTI, Técnico Industrial I, Nível VII,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, para exercer, o
cargo de Engenheiro I, Nível A, junto à Secretaria Municipal de
Obras, durante o impedimento do titular JOSÉ CLAUDIO
DECICO JUNIOR, em gozo de férias regulamentares no período
de 11 de junho de 2007 a 30 de junho de 2007, revogadas as
disposições em contrário, suspendendo especialmente a Portaria
nº 965, de 13 de abril de 2005, no que couber.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 629, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 629, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 629, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 629, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 629, DE 10 DE JULHO DE 2007

designando a servidora SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA LEITE
COLASANTO, para exercer, em substituição, a função de Chefe
da Divisão de Protocolo, Documentação e Arquivo, no
Departamento de Logística, junto à Secretaria Municipal de
Administração, atribuindo-se-lhe “FC-1” durante o
impedimento da titular SANDRA KAMEYAMA, em gozo de
férias regulamentares no período de 10 de julho de 2007 a 19 de
julho de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 630, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 630, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 630, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 630, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 630, DE 10 DE JULHO DE 2007
designando a servidora MARIA APARECIDA DOS SANTOS,
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, para exercer, em substituição, o cargo de
Secretário Administrativo, Nível IV, junto à Secretaria Municipal
de Serviços  Públicos, durante o impedimento da titular SELMA
DE FÁTIMA BARCARO FERREIRA DA SILVA, em gozo de
férias regulamentares no período de 10 de julho de 2007 a 29 de
julho de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 631, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 631, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 631, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 631, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 631, DE 10 DE JULHO DE 2007
designando o servidor GILBERTO MOLERO, Subinspetor,
Nível IV, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, para
exercer, em substituição, o cargo de Sub-Comandante da Guarda
Municipal, símbolo “CC-3”, junto à Secretaria Municipal da
Casa Civil, durante o impedimento do titular JOSÉ MIGUEL
PINTO DE CAMARGO, em gozo de férias regulamentares no
período de 10 de julho de 2007 a 29 de julho de 2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 632, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 632, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 632, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 632, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 632, DE 10 DE JULHO DE 2007
designando a servidora ANGELA MOLINA T. DE MORAES
COSTA, para exercer, a função de Chefe de Divisão, no
Departamento de Ações de Saúde, junto à Secretaria Municipal
de Saúde, atribuindo-se-lhe “FC-1”, provisionado sob o registro
nº 202/14, revogadas disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 633, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 633, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 633, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 633, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 633, DE 10 DE JULHO DE 2007
resolvendo prorrogar a licença saúde concedida a servidora
ANGELA MARIA ALVES DOS SANTOS, Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 20 de junho de
2007 até 18 de agosto de 2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 634, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 634, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 634, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 634, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 634, DE 10 DE JULHO DE 2007
resolvendo prorrogar a licença saúde concedida a servidora
IRIVÂNIA MARTINS DE LIMA MEIRA, Professor de
Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 30 de junho de 2007
até 29 de julho de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 635, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 635, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 635, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 635, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 635, DE 10 DE JULHO DE 2007
resolvendo conceder a servidora MIYUKI KOHATSU, Médico
I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença para
tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 25 de junho de 2007 até 24 de julho de
2007, revogadas as disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 636, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 636, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 636, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 636, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 636, DE 10 DE JULHO DE 2007
nomeando a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA FORTUNATO,
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I,
junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o
regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002
e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 215/16, revogadas as
disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 637, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 637, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 637, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 637, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 637, DE 10 DE JULHO DE 2007
nomeando a Sra. THAÍS BIZUTI DE CAMARGO, para exercer
o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 215/16, revogadas as
disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 638, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 638, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 638, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 638, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 638, DE 10 DE JULHO DE 2007
nomeando a Sra. MARIA DE LOURDES VALÉRIO DAMIÃO,
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I,
junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o
regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002
e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 215/16, revogadas as
disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 639, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 639, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 639, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 639, DE 10 DE JULHO DE 2007 N.º 639, DE 10 DE JULHO DE 2007
nomeando a Sra. SIMONE DOS SANTOS SILVA CARDOSO,
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais -
PAJEM, Nível II, junto à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro
n° 215/10, revogadas as disposições em contrário.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIALRETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIALRETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIALRETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIALRETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 3083, DE 06 DE JULHO DE 2007EDIÇÃO Nº 3083, DE 06 DE JULHO DE 2007EDIÇÃO Nº 3083, DE 06 DE JULHO DE 2007EDIÇÃO Nº 3083, DE 06 DE JULHO DE 2007EDIÇÃO Nº 3083, DE 06 DE JULHO DE 2007.

NANANANANA POR POR POR POR PORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA  Nº 624, DE 05 DE JULHO DE 2007.  Nº 624, DE 05 DE JULHO DE 2007.  Nº 624, DE 05 DE JULHO DE 2007.  Nº 624, DE 05 DE JULHO DE 2007.  Nº 624, DE 05 DE JULHO DE 2007.

ONDE SE LÊ.. “MARCOS ONDE SE LÊ.. “MARCOS ONDE SE LÊ.. “MARCOS ONDE SE LÊ.. “MARCOS ONDE SE LÊ.. “MARCOS ARARARARARYZONO YZONO YZONO YZONO YZONO TTTTTAKAO”...AKAO”...AKAO”...AKAO”...AKAO”...

LEIA-SE ... “MARCOS LEIA-SE ... “MARCOS LEIA-SE ... “MARCOS LEIA-SE ... “MARCOS LEIA-SE ... “MARCOS TTTTTAKAO AKAO AKAO AKAO AKAO AAAAAYRIZONO”...YRIZONO”...YRIZONO”...YRIZONO”...YRIZONO”...

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS
HUMANOS

DIVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO

EDITAL Nº 209, DE 10 DE JULHO DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA,  Secretário Municipal de
Recursos Humanos do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONVIDA, os servidores abaixo relacionados, a
comparecerem na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Departamento de Administração de
Recursos Humanos / Divisão de Folha de Pagamento,
sita à Avenida da Liberdade s/nº, 3º andar, ala Norte, do
Paço Municipal, para retirarem documento de
identificação funcional (crachá):

Cibele Galvão – 17497-6
Cristiane Silva Machado – 17498-3
Edineia da S. Romano – 32977-5
Fabio Roberto Ienne – 17486-2
Iracy de F. P. Silva – 17477-3
João Leandro S. Pupo – 17488-7
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Karen Tallyta C. Ebert – 17499-0
Lilian Joyce Pelacani – 16946-0
Lucineia Lopes – 17480-9
Marta Estevam de Souza – 17487-0
Miriam Pereira dos Santos – 17479-8
Natalia Cristine B. Marquezim – 17500-3
Nedis A.Fontebasso Augusto – 17495-1
Raquel E. Oliveira Santos – 16995-4
Ronaldo Aparecido da Silva – 17468-4
Roseli Maria S. de Jesus – 17494-4
Sergio Antonio Corradi – 32990-7
Silvia Helena L. O. Bartholomeu – 17233-8
Zenildes Lacerda Silva – 17485-5

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
 Secretário Municipal de Recursos Humanos

                                ATOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 416, DE 05 DE JULHO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
LUIZ ANTONIO DE SOUZA II, Vigia, nível III, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 90
(noventa) dias, de 31/05/2007 a 28/08/2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 417, DE 05 DE JULHO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
AMADO APARECIDO MARQUES, Motorista II, nível
IV, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 120 (cento e vinte) dias, de 20/06/2007 a 17/10/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 419, DE 10 DE JULHO DE 2007, resolve
conceder à funcionária VIVIANE APARECIDA DIAS,
Professora de Educação Básica, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J, Salário Maternidade, por
120 (cento e vinte) dias, de 11/06/2007 a 08/10/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 420, DE 10 DE JULHO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
VALDETE EUFLAUZINO, Merendeira, nível II,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 90 (noventa) dias, de 08/07/2007 a 05/10/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 421, DE 10 DE JULHO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
MIRIAM ALVES DE OLIVEIRA, Telefonista, nível IV,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 60 (sessenta) dias, de 02/07/2007 a 30/08/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 422, DE 10 DE JULHO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
ANTONIO CARLOS DA SILVA, Motorista, nível III,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da Fundação

Municipal de Ação Social - FUMAS, por 13 (treze) dias,
de 27/06/2007 a 09/07/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 423, DE 10 DE JULHO DE 2007, resolve
conceder ao funcionário LAUDECI ELIAS DA SILVA,
Auxiliar de Serviços Gerais, nível I, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 180
(cento e oitenta) dias, de 03/07/2007 a 29/12/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 424, DE 10 DE JULHO DE 2007, resolve
conceder à funcionária SHIRLEY CÁSSIA DO PRADO,
Professora de Educação Básica, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 60
(sessenta) dias, de 10/07/2007 a 07/09/2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 425, DE 10 DE JULHO DE 2007, resolve
conceder à funcionária ROSANA APARECIDA DURAN
CARBONERI, Auxiliar de Serviços Gerais, nível I,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias, de 03/07/2007 a
31/08/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 426, DE 10 DE JULHO DE 2007, resolve
conceder à funcionária SUZETE KELI DIAS DE
OLIVEIRA, Professora de Educação Básica, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-
Doença por 15 (quinze) dias, de 27/06/2007 a 11/07/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 427 DE, 10 DE JULHO DE 2007, resolve
conceder à funcionária LUIZ ORLANDO CANTONI,
Auxiliar de Serviços Operacionais, nível II, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-
Doença por 60 (sessenta) dias, de 09/07/2007 a 06/09/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 428, DE 10 DE JULHO DE 2007, resolve
conceder ao funcionário APARECIDO RIBEIRO, Ajudante
Geral, nível D 01, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., lotado na Secretaria de Planejamento
e Meio Ambiente, por força da Lei 5.308 de 05 de outubro
de 1999, Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias, de 10/07/
2007 a 07/09/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 429, DE 10 DE JULHO DE 2007, resolve
conceder ao funcionário MARCOS EDUARDO SILVÉRIO,
Orientador de Trânsito, nível III, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 180
(cento e oitenta) dias, de 10/07/2007 a 05/01/2008,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 430, DE 10 DE JULHO DE 2007, resolve
conceder ao funcionário AGNALDO ALVES DE
OLIVEIRA, Guarda Municipal, nível III, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença
por 45 (quarenta e cinco) dias, de 19/06/2007 a 02/08/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 431, DE 10 DE JULHO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
PAULO ALVES CORREA, Guarda, nível III, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 07 (sete)
dias, de 04/07/2007 a 10/07/2007, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 432 DE, 10 DE JULHO DE 2007, resolve
conceder à funcionária ANA PAULA DOS SANTOS,
Diretor de Escola, nível B, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J, Salário Maternidade, por 120
(cento e vinte) dias, de 02/07/2007 a 29/10/2007, revogadas
as disposições em contrário.

  João Carlos Figueiredo  João Carlos Figueiredo  João Carlos Figueiredo  João Carlos Figueiredo  João Carlos Figueiredo
           Diretor Presidente do IPREJUN

NOTIFICAÇÃONOTIFICAÇÃONOTIFICAÇÃONOTIFICAÇÃONOTIFICAÇÃO
Ficam as empresas abaixo relacionadas,     a

comparecer no 1º andar desta Prefeitura de Jundiaí, Balcão do
Empreendedor, num prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
da publicação, para tratar de assunto relacionado a sua inscrição
no Cadastro Fiscal Mobiliário deste Município.

O não comparecimento no
prazo determinado, implicará no cancelamento de sua licença.

C . FC . FC . FC . FC . F. M. M. M. M. M               Empresa               Empresa               Empresa               Empresa               Empresa

10.640-2 TANNERT & STELLA LTDA.
64.975-9 DROGARIA K.C.G. & SOUZA LTDA. ME
80.513-0 BELLA´S ESTÉTICA CORPORAL LTDA
ME

NOTIFICAÇÃONOTIFICAÇÃONOTIFICAÇÃONOTIFICAÇÃONOTIFICAÇÃO
Ficam as empresas abaixo relacionadas,     a

comparecer no 1º andar desta Prefeitura de Jundiaí, Balcão do
Empreendedor, num prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
da publicação, para tratar de assunto relacionado a sua inscrição
no Cadastro Fiscal Mobiliário deste Município.

O não comparecimento no
prazo determinado, implicará no cancelamento de sua licença.

C . FC . FC . FC . FC . F. M. M. M. M. M               Empresa               Empresa               Empresa               Empresa               Empresa

48.776-7 AUTO POSTO APRAZÍVEL LTDA.
61.761-0 LUCIANO TORELLI &CIA LTDA. ME
66.585-1 USINOX COM DE PEÇAS E SERV DE

USINAGEM E FORJARIA LTDA EPP
76.702-6 JMA LANCHES E REFEIÇÕES LTDA
ME
84.598-7 STILUX IND E COM DE MOVEIS INOXI-

DAVEIS LTDA.

ASSUNTOS
FUNDIÁRIOS

SECRETSECRETSECRETSECRETSECRETARIAARIAARIAARIAARIA MUNICIP MUNICIP MUNICIP MUNICIP MUNICIPALALALALAL P P P P PARAARAARAARAARA     ASSUNTASSUNTASSUNTASSUNTASSUNTOSOSOSOSOS
FUNDIÁRIOS RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SEFUNDIÁRIOS RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SEFUNDIÁRIOS RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SEFUNDIÁRIOS RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SEFUNDIÁRIOS RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE

N° 013/2007N° 013/2007N° 013/2007N° 013/2007N° 013/2007
DADADADADATTTTTA: 1A: 1A: 1A: 1A: 11/07/071/07/071/07/071/07/071/07/07
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ConsiderandoConsiderandoConsiderandoConsiderandoConsiderando a Lei Complementar n° 144/95, Decreto a Lei Complementar n° 144/95, Decreto a Lei Complementar n° 144/95, Decreto a Lei Complementar n° 144/95, Decreto a Lei Complementar n° 144/95, Decreto
n° 14.648/95 e c/c Lei Complementar n° 358/02  quen° 14.648/95 e c/c Lei Complementar n° 358/02  quen° 14.648/95 e c/c Lei Complementar n° 358/02  quen° 14.648/95 e c/c Lei Complementar n° 358/02  quen° 14.648/95 e c/c Lei Complementar n° 358/02  que
especifica prazos e procedimentos para oespecifica prazos e procedimentos para oespecifica prazos e procedimentos para oespecifica prazos e procedimentos para oespecifica prazos e procedimentos para o
licenciamento das regularizações fundiárias, determinalicenciamento das regularizações fundiárias, determinalicenciamento das regularizações fundiárias, determinalicenciamento das regularizações fundiárias, determinalicenciamento das regularizações fundiárias, determina
aos interessados  ou profissionais, para atendimentoaos interessados  ou profissionais, para atendimentoaos interessados  ou profissionais, para atendimentoaos interessados  ou profissionais, para atendimentoaos interessados  ou profissionais, para atendimento
dos processos, o comparecimento a esta  Secretariados processos, o comparecimento a esta  Secretariados processos, o comparecimento a esta  Secretariados processos, o comparecimento a esta  Secretariados processos, o comparecimento a esta  Secretaria
Municipal para Municipal para Municipal para Municipal para Municipal para Assuntos Fundiários, localizada àAssuntos Fundiários, localizada àAssuntos Fundiários, localizada àAssuntos Fundiários, localizada àAssuntos Fundiários, localizada à
AAAAAvenida da Liberdade, s/n°, 6° andarvenida da Liberdade, s/n°, 6° andarvenida da Liberdade, s/n°, 6° andarvenida da Liberdade, s/n°, 6° andarvenida da Liberdade, s/n°, 6° andar, ala Norte, “Paço, ala Norte, “Paço, ala Norte, “Paço, ala Norte, “Paço, ala Norte, “Paço
Municipal Nova Jundiaí”, nos prazosMunicipal Nova Jundiaí”, nos prazosMunicipal Nova Jundiaí”, nos prazosMunicipal Nova Jundiaí”, nos prazosMunicipal Nova Jundiaí”, nos prazos
especificadamente estabelecidos, a contar da dataespecificadamente estabelecidos, a contar da dataespecificadamente estabelecidos, a contar da dataespecificadamente estabelecidos, a contar da dataespecificadamente estabelecidos, a contar da data
desta publicação,   para tratarem de assunto referentedesta publicação,   para tratarem de assunto referentedesta publicação,   para tratarem de assunto referentedesta publicação,   para tratarem de assunto referentedesta publicação,   para tratarem de assunto referente
aos processos infra relacionados. O não atendimentoaos processos infra relacionados. O não atendimentoaos processos infra relacionados. O não atendimentoaos processos infra relacionados. O não atendimentoaos processos infra relacionados. O não atendimento
implicará nas sanções requeridas pelo Ministérioimplicará nas sanções requeridas pelo Ministérioimplicará nas sanções requeridas pelo Ministérioimplicará nas sanções requeridas pelo Ministérioimplicará nas sanções requeridas pelo Ministério
Público.Público.Público.Público.Público.

CAD: CAD: CAD: CAD: CAD: 114
PROFISSIONAL: PROFISSIONAL: PROFISSIONAL: PROFISSIONAL: PROFISSIONAL: Daedo Engenharia
INTERESSADO:  INTERESSADO:  INTERESSADO:  INTERESSADO:  INTERESSADO:  Sérgio Kasunari Kochi
PROCESSO: PROCESSO: PROCESSO: PROCESSO: PROCESSO: 6.481-8/03
LOTEAMENTO: LOTEAMENTO: LOTEAMENTO: LOTEAMENTO: LOTEAMENTO: Sítio São Roque
SITUAÇÃO: SITUAÇÃO: SITUAÇÃO: SITUAÇÃO: SITUAÇÃO: Não atendimento a Comunique-se Anterior
PRAZO: PRAZO: PRAZO: PRAZO: PRAZO: 15 DIAS

CAD: CAD: CAD: CAD: CAD: 141
PROFISSIONAL: PROFISSIONAL: PROFISSIONAL: PROFISSIONAL: PROFISSIONAL: Eng° Ângelo Ermani Neto
INTERESSADO:  INTERESSADO:  INTERESSADO:  INTERESSADO:  INTERESSADO:  Gilberto Antonio Bianchi
PROCESSO: PROCESSO: PROCESSO: PROCESSO: PROCESSO: 6.177-2/03
LOTEAMENTO: LOTEAMENTO: LOTEAMENTO: LOTEAMENTO: LOTEAMENTO: São Roque
SITUAÇÃO: SITUAÇÃO: SITUAÇÃO: SITUAÇÃO: SITUAÇÃO: Atender Comunique-se
PRAZO: PRAZO: PRAZO: PRAZO: PRAZO: 30 DIAS

CAD: CAD: CAD: CAD: CAD: 169
PROFISSIONAL: PROFISSIONAL: PROFISSIONAL: PROFISSIONAL: PROFISSIONAL: Adriano Ricardo Galzoni
INTERESSADO: INTERESSADO: INTERESSADO: INTERESSADO: INTERESSADO: João Carlos Fontebasso
PROCESSO: PROCESSO: PROCESSO: PROCESSO: PROCESSO: 1.401-1/03
LOTEAMENTO: LOTEAMENTO: LOTEAMENTO: LOTEAMENTO: LOTEAMENTO: São João
SITUAÇÃO: SITUAÇÃO: SITUAÇÃO: SITUAÇÃO: SITUAÇÃO: Atender Comunique-se
PRAZO: PRAZO: PRAZO: PRAZO: PRAZO: 30 DIAS

CAD: CAD: CAD: CAD: CAD: 170
PROFISSIONAL: PROFISSIONAL: PROFISSIONAL: PROFISSIONAL: PROFISSIONAL: Adriano Ricardo Galzoni
INTERESSADO: INTERESSADO: INTERESSADO: INTERESSADO: INTERESSADO: Alessandro Aparecido Pavani
PROCESSO: PROCESSO: PROCESSO: PROCESSO: PROCESSO: 6.488-3/03
LOTEAMENTO: LOTEAMENTO: LOTEAMENTO: LOTEAMENTO: LOTEAMENTO: Jardim     São Roque
SITUAÇÃO: SITUAÇÃO: SITUAÇÃO: SITUAÇÃO: SITUAÇÃO: Atender Comunique-se
PRAZO: PRAZO: PRAZO: PRAZO: PRAZO: 30 DIAS

                                   ANTANTANTANTANTONIO CARLOS DE CASTRO SIQUEIRAONIO CARLOS DE CASTRO SIQUEIRAONIO CARLOS DE CASTRO SIQUEIRAONIO CARLOS DE CASTRO SIQUEIRAONIO CARLOS DE CASTRO SIQUEIRA
       Secretário Municipal  para        Secretário Municipal  para        Secretário Municipal  para        Secretário Municipal  para        Secretário Municipal  para Assuntos FundiáriosAssuntos FundiáriosAssuntos FundiáriosAssuntos FundiáriosAssuntos Fundiários
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CETRAN

INDEFERIDO Data: 27/06 /2007

(1ª reunião)

00050/2007

00051/2007

00053/2007

00054/2007

CETRAN

INDEFERIDO Data: 27/06 /2007

(1ª reunião)

00055/2007

00057/2007

00058/2007

00060/2007

JARI

DEFERIDO Data: 28/06 /2007

(1ª reunião)

00673/2007

00675/2007

00683/2007

00688/2007

00690/2007

00693/2007

00695/2007

00697/2007

INDEFERIDO Data: 28/06 /2007

(1ª reunião)

00667/2007

00672/2007

00674/2007

00677/2007

00679/2007

00681/2007

00682/2007

00684/2007

00685/2007

00686/2007

00687/2007

00692/2007

JARI

DEFERIDO Data: 28/06 /2007

(1ª reunião)

00646/2007

00649/2007

00656/2007

00657/2007

EM TRAMITAÇÃO Data: 28/06 /2007

(1ª reunião)

00669/2007

00694/2007

INDEFERIDO Data: 28/06 /2007

(1ª reunião)

00582/2007

00596/2007

00601/2007

00620/2007

00653/2007

00655/2007

JARI

DEFERIDO Data: 28/06 /2007

(2ª reunião)

00661/2007

00665/2007

00668/2007

00676/2007

00698/2007

00699/2007

00700/2007

00701/2007

00702/2007

INDEFERIDO Data: 28/06 /2007

(2ª reunião)

00658/2007

00662/2007

00663/2007

00664/2007

00666/2007

GUARDA
MUNICIPAL

GUARDA MUNICIPAL

A Guarda Municipal de Jundiaí / Canil “GM DE JUNDIAÍ”
registrado junto a CBKC sob nº 204/07, confere os Certificados
nº 002/07 a FÁTIMA M. NEVES CÂNDIDOFÁTIMA M. NEVES CÂNDIDOFÁTIMA M. NEVES CÂNDIDOFÁTIMA M. NEVES CÂNDIDOFÁTIMA M. NEVES CÂNDIDO, nº 003/07 a
REGINAREGINAREGINAREGINAREGINA     YYYYY. . . . . AOKIAOKIAOKIAOKIAOKI e nº 004/07 a CARLACARLACARLACARLACARLA M. GIRARDI M. GIRARDI M. GIRARDI M. GIRARDI M. GIRARDI
BARBOSA,BARBOSA,BARBOSA,BARBOSA,BARBOSA,, por terem ministrado em 06 de Julho do corrente
ano o CURSO DE INTRODUÇÃO CURSO DE INTRODUÇÃO CURSO DE INTRODUÇÃO CURSO DE INTRODUÇÃO CURSO DE INTRODUÇÃO AOAOAOAOAO
TREINAMENTO CANINO COM CLICKERTREINAMENTO CANINO COM CLICKERTREINAMENTO CANINO COM CLICKERTREINAMENTO CANINO COM CLICKERTREINAMENTO CANINO COM CLICKER, realizado
na Sede da  Guarda Municipal de Jundiaí-SP, com aulas teóricas,
dinâmica de grupo e práticas totalizando 08 horas / aula.

Jundiaí, 6 de julho de 2.007.

JOVJOVJOVJOVJOVAIR RODRIGUES DAAIR RODRIGUES DAAIR RODRIGUES DAAIR RODRIGUES DAAIR RODRIGUES DA SIL SIL SIL SIL SILVVVVVAAAAA
CEL. RES. PM - COMANDANTE
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AAAAATTTTTO NORMAO NORMAO NORMAO NORMAO NORMATIVO Nº 36, DE 05 DE JULHO DETIVO Nº 36, DE 05 DE JULHO DETIVO Nº 36, DE 05 DE JULHO DETIVO Nº 36, DE 05 DE JULHO DETIVO Nº 36, DE 05 DE JULHO DE
2007.2007.2007.2007.2007.

SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA MARQUES MARQUES MARQUES MARQUES MARQUES, Superintendente
da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL -
FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, face ao que consta nos autos do Processo nº
2.356-4/2004;

DESIGNADESIGNADESIGNADESIGNADESIGNA a servidora LUCIANALUCIANALUCIANALUCIANALUCIANA DURAN MAR DURAN MAR DURAN MAR DURAN MAR DURAN MARTINSTINSTINSTINSTINS,
portadora do RG nº 34.270.912-4, para exercer, em substituição,
o cargo de Assessora Jurídica desta Fundação, durante o
impedimento do titular, em gozo de férias regulamentares, nos
períodos de 10 a 19 de julho de 2007. 10 a 19 de julho de 2007. 10 a 19 de julho de 2007. 10 a 19 de julho de 2007. 10 a 19 de julho de 2007.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 10 de julho deretroagindo seus efeitos a partir de 10 de julho deretroagindo seus efeitos a partir de 10 de julho deretroagindo seus efeitos a partir de 10 de julho deretroagindo seus efeitos a partir de 10 de julho de
20072007200720072007, revogadas às disposições em contrário.

Fundação Municipal  de Ação Social - FUMAS
SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA MARQUES MARQUES MARQUES MARQUES MARQUES

Superintendente

AAAAATTTTTO NORMAO NORMAO NORMAO NORMAO NORMATIVO Nº 37, DE 05 DE JULHO DETIVO Nº 37, DE 05 DE JULHO DETIVO Nº 37, DE 05 DE JULHO DETIVO Nº 37, DE 05 DE JULHO DETIVO Nº 37, DE 05 DE JULHO DE
2007.2007.2007.2007.2007.

SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA MARQUES,  MARQUES,  MARQUES,  MARQUES,  MARQUES, Superintendente
da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL -
FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e face ao que consta nos autos do Processo
Administrativo nº 443-5/2007.

Considerando o disposto no Artigo 4º, da Lei Municipal nº
6.766 de 26 de dezembro de 2006, e no Artigo 43, inciso III da
Lei Federal 4.320/64;

Considerando a necessidade de suportar despesas da Fundação
relacionadas a serviços e projetos necessários à Regularização
Fundiária e solicitação de recursos por convênios.

RESOLRESOLRESOLRESOLRESOLVE:VE:VE:VE:VE:

Artigo 1º -Artigo 1º -Artigo 1º -Artigo 1º -Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no

valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais)R$ 100.000,00 (Cem mil reais)R$ 100.000,00 (Cem mil reais)R$ 100.000,00 (Cem mil reais)R$ 100.000,00 (Cem mil reais) na seguinte dotação
orçamentária:

  54.01.016.482.025.8541 – Manutenção das Atividades da
Fundação
                                             - FUMAS
                     3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes – AD
                                00.00 – Própria

R$   100.000,00R$   100.000,00R$   100.000,00R$   100.000,00R$   100.000,00

TTTTTOTOTOTOTOTALALALALAL – R$ 100.000,00 – R$ 100.000,00 – R$ 100.000,00 – R$ 100.000,00 – R$ 100.000,00

Artigo 2ºArtigo 2ºArtigo 2ºArtigo 2ºArtigo 2º - Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o
artigo 1º, far-se-á com a anulação parcial da seguinte dotação do
orçamento vigente:

  54.01.008.244.009.8543 – Manutenção das Atividades do PSA
                     3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes – AD
                                00.00 – Própria

R$   100.000,00R$   100.000,00R$   100.000,00R$   100.000,00R$   100.000,00

TTTTTOTOTOTOTOTALALALALAL – R$ 100.000,00 – R$ 100.000,00 – R$ 100.000,00 – R$ 100.000,00 – R$ 100.000,00

Artigo 3º Artigo 3º Artigo 3º Artigo 3º Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA MARQUES MARQUES MARQUES MARQUES MARQUES

Superintendente

                EXTRATOS  DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE  PRORROGAÇÃO VI , TERMO DE  PRORROGAÇÃO VI , TERMO DE  PRORROGAÇÃO VI , TERMO DE  PRORROGAÇÃO VI , TERMO DE  PRORROGAÇÃO VI , que se faz ao
contrato                     n°   11/02 - CONTRA CONTRA CONTRA CONTRA CONTRATTTTTANTE:ANTE:ANTE:ANTE:ANTE:
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO  SOCIAL - FUMAS -
CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTADA: ADA: ADA: ADA: ADA:  BETA CLEAN & SERVICE LTDA -
PROCESSO:  PROCESSO:  PROCESSO:  PROCESSO:  PROCESSO:  N° 01.898-2/01   ASSINAASSINAASSINAASSINAASSINATURATURATURATURATURA:  05/07/
2007 - OBJETO:  OBJETO:  OBJETO:  OBJETO:  OBJETO:  Execução dos serviços de limpeza, asseio e
conservação nas dependências dos prédios do Velório Municipal
Adamastor Fernandes, Cemitérios Nossa Senhora do Desterro
e Nossa Senhora do Monte Negro -   MODALIDADE:MODALIDADE:MODALIDADE:MODALIDADE:MODALIDADE:
Concorrência               n° 03/01 - ASSUNTASSUNTASSUNTASSUNTASSUNTO:O:O:O:O:  Fica prorrogado
por 60(sessenta) dias  o prazo contratual com base no artigo 57
inciso II, § 4°   da   Lei  Federal            N°  8.666/93.

                                                                                                 Diretoria   Administrativa  e  Financeira

                EXTRATOS  DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE  TERMO DE  TERMO DE  TERMO DE  TERMO DE  ADITADITADITADITADITAMENTAMENTAMENTAMENTAMENTO I , O I , O I , O I , O I , que se faz ao contrato
n°   02/07 - CONTRA CONTRA CONTRA CONTRA CONTRATTTTTANTE: ANTE: ANTE: ANTE: ANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO  SOCIAL - FUMAS - CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTADA:ADA:ADA:ADA:ADA:
M.TABET ENGENHARIA  E CONSTRUÇÕES LTDA -
PROCESSO:              PROCESSO:              PROCESSO:              PROCESSO:              PROCESSO:              N° 01.789-2/06 -  ASSINAASSINAASSINAASSINAASSINATURATURATURATURATURA:
05/07/2007 - OBJETO:  OBJETO:  OBJETO:  OBJETO:  OBJETO:   Execução parcial de rede de esgoto

no conjunto Habitacional Jundiaí “J”  - MODALIDADE:MODALIDADE:MODALIDADE:MODALIDADE:MODALIDADE:
Tomada de Preços  n° 12/06 - ASSUNTASSUNTASSUNTASSUNTASSUNTO:O:O:O:O:  Fica aditado o
valor em R$ 45.008,38 com base no artigo  65  inciso I letra “b”
e § 1°   da   Lei  Federal   N°  8.666/93.

                                                                                                 Diretoria   Administrativa  e  Financeira

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTO – O – O – O – O – 011/2007

OBJETOBJETOBJETOBJETOBJETOOOOO – Adequação e Desenvolvimento de Sistemas.
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação FísicaEscola Superior de Educação FísicaEscola Superior de Educação FísicaEscola Superior de Educação FísicaEscola Superior de Educação Física
de Jundiaíde Jundiaíde Jundiaíde Jundiaíde Jundiaí
CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTADO: ADO: ADO: ADO: ADO: André Francisco Fercondini - ME.....
ASSINATURA: 10.07.2007
FUNDAMENTO: Art. 23, II “a” – Lei Federal 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 4.000,00(quatro mil reais)

Prof. DrProf. DrProf. DrProf. DrProf. Dr. Fernando Balbino. Fernando Balbino. Fernando Balbino. Fernando Balbino. Fernando Balbino
Diretor

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

ContratoContratoContratoContratoContrato n.º 26/2007
Contratante:Contratante:Contratante:Contratante:Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado:Contratado:Contratado:Contratado:Contratado: A. L. Nardim Transportes – EPP.
Objeto:Objeto:Objeto:Objeto:Objeto: Contratação de empresa especializada em realização
de transporte de alunos da Faculdade de Medicina de Jundiaí
para o Bairro Santa Gertrudes.
VVVVVigência:igência:igência:igência:igência: 06 (seis) meses, no período de 03/07/2007 à 20/12/
2007
VVVVValor:alor:alor:alor:alor: R$ 5.084,00 (cinco mil e oitenta e quatro reais).
Assinatura:Assinatura:Assinatura:Assinatura:Assinatura: 29/06/2007
Término:Término:Término:Término:Término: 20/12/2007

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA FMJ-051/2007, de 19/06/2007 FMJ-051/2007, de 19/06/2007 FMJ-051/2007, de 19/06/2007 FMJ-051/2007, de 19/06/2007 FMJ-051/2007, de 19/06/2007 – resolvendo
conceder à funcionária Dra. LUCIMAR MORAES DELUCIMAR MORAES DELUCIMAR MORAES DELUCIMAR MORAES DELUCIMAR MORAES DE
LIMALIMALIMALIMALIMA, R.G. nº M-1.464.762/SSP-MG, Professora Auxiliar do
Departamento de Clínica Médica pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, 01 (hum) mês de Férias-Prêmio, revogadas
as disposições em contrário, a partir de 02/07/2007.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA FMJ- 059/2007, de 06/07/2007 FMJ- 059/2007, de 06/07/2007 FMJ- 059/2007, de 06/07/2007 FMJ- 059/2007, de 06/07/2007 FMJ- 059/2007, de 06/07/2007

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
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Considerando solicitação da interessada, conforme constante
do Processo FMJ- 211/07;

RESOLRESOLRESOLRESOLRESOLVEVEVEVEVE
Artigo 1º - EXONERAR, a pedido, do cargo de

AGENTE ADMINISTRATIVO da Faculdade de Medicina de
Jundiaí, SILSILSILSILSILVVVVVANAANAANAANAANA GISELE SIL GISELE SIL GISELE SIL GISELE SIL GISELE SILVVVVVAAAAA SANT SANT SANT SANT SANTANGELO,ANGELO,ANGELO,ANGELO,ANGELO,
portadora do R.G. nº 27.726.525-3-SSP/SP, a partir desta data.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos seis
dias do mês de julho de dois mil e sete ( 06/07/2007 ).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos seis dias do mês de julho
de dois mil e sete ( 06/07/2007 ).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

EDITEDITEDITEDITEDITALALALALAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO
PÚBLICO 063/2005PÚBLICO 063/2005PÚBLICO 063/2005PÚBLICO 063/2005PÚBLICO 063/2005

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando:

01) o que consta do Edital de Abertura do Concurso
Público n.º 063/2005, publicado na IOMJ em 04/11/2005, Edital
de divulgação de resultado publicado em 03/01/2006 e Edital de
Homologação publicado em 10/01/2006 e o que consta do
Processo FMJ-281/05;
02) a necessidade premente do preenchimento do cargo
de Agente Administrativo;
03) a existência de pessoas concursadas para esse cargo,
no referido concurso.

1. FAZ SABER, que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Seção de Recursos Humanos da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, na Rua Francisco Telles, 250
– Vila Arens, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação
deste Edital, munida de comprovante de Ensino Médio
Completo e Experiência Profissional na área, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso na Faculdade de Medicina
de Jundiaí. Faz saber ainda, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado, implicará na desistência da vaga.
AGENTE AGENTE AGENTE AGENTE AGENTE ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVOTIVOTIVOTIVOTIVO
Class i f .Class i f .Class i f .Class i f .Class i f . NomeNomeNomeNomeNome InscriçãoInscriçãoInscriçãoInscriçãoInscrição
11ª YEDA DONIZETE DE OLIVEIRA
                                                                                  0000016

2. Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.
3. Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos seis
dias do mês de julho de dois mil e sete (06/07/2007).

Prof. DrProf. DrProf. DrProf. DrProf. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho. Nelson Lourenço Maia Filho. Nelson Lourenço Maia Filho. Nelson Lourenço Maia Filho. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Diretoria, 10 de julho de 2.007.

Convite n.º 04/2007
Processo n.º 16/2007

ADJUDICO o presente Convite de Preços à Empresa
BALDAN & FERRARI LBALDAN & FERRARI LBALDAN & FERRARI LBALDAN & FERRARI LBALDAN & FERRARI LTDA. ME., TDA. ME., TDA. ME., TDA. ME., TDA. ME., segundo
classificação da Comissão de Licitações desta Faculdade.

Prof. DrProf. DrProf. DrProf. DrProf. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho. Nelson Lourenço Maia Filho. Nelson Lourenço Maia Filho. Nelson Lourenço Maia Filho. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Diretoria, 10 de julho de 2.007.

Convite n.º 05/2007
Processo n.º 17/2007

ADJUDICO o presente Convite de Preços à Empresa vencedora,
conforme parecer da Comissão de Licitações:

- CONSESP- CONSESP- CONSESP- CONSESP- CONSESP – CONSUL – CONSUL – CONSUL – CONSUL – CONSULTTTTTORIAORIAORIAORIAORIA EM CONCURSOS E EM CONCURSOS E EM CONCURSOS E EM CONCURSOS E EM CONCURSOS E
PESQUISAS SOCIAIS LPESQUISAS SOCIAIS LPESQUISAS SOCIAIS LPESQUISAS SOCIAIS LPESQUISAS SOCIAIS LTDA., TDA., TDA., TDA., TDA., vencedora do item 01,01,01,01,01, no
valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).

Prof. DrProf. DrProf. DrProf. DrProf. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho. Nelson Lourenço Maia Filho. Nelson Lourenço Maia Filho. Nelson Lourenço Maia Filho. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
Em, 13/07/2007

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. PRESIDENTE
DA COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
Processo nº 0128/2007
CV nº 008/2007

“Prestação de serviços técnicos especializados de
suporte para administração, instalação, configuração,
manutenção e transferência de Know-How para
ambiente Lótus Domino/Notes perfazendo um total de
640 horas para os segmentos de desenvolvimento e
administração Notes.”

Homologo a Carta Convite nº 008/2007 à empresa
MASTERDOM CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA. no
valor de R$ 79.040,00
(setenta e nove mil e quarenta reais.)

Amauri Marquezi de Luca
Diretor Presidente -CIJUN

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

Extrato de Extrato de Extrato de Extrato de Extrato de AditamentoAditamentoAditamentoAditamentoAditamento

Carta-Convite nº 0059/2004

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

Contratada: DAMOVO DO BRASIL S/A

Termo de Aditamento nº 027/2007, assinado em 25/06/2007,

processo DAE nº 3927/2004

Objeto: assistência e suporte técnico completos do sistema de

telefonia da DAE S/A

4º aditamento que se faz ao contrato nº 067/2004 para acréscimo

ao objeto contratual em 25%, o que corresponde ao valor de R$

10.692,00 e prorrogação de prazo por mais 06 meses.

Jundiaí, 10 de julho de 2007

Eduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da Silva

Diretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTO

Concorrência Pública nº 0005/2007

Homologação

O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na

Concorrência Pública nº 0005/2007, para Contratação de

empresa para divulgação de propaganda e marketing, foi proferida

a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 10/07/2007:

“Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa PUXE

COMUNICAÇÃO LTDA, pelo valor total de R$ 1.000.000,00”.

Jundiaí, 10 de julho de 2007

Eduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da Silva

Diretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTO

Carta-Convite nº 0024/2007

Homologação

O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na Carta-

Convite nº 0024/2007, para Manutenção preventiva em veículos

da frota., foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente

em 10/07/2007: “Homologo a adjudicação da presente licitação

à empresa CRISTIANE BISSOLI ME, pelo valor total de R$

56.000,00”.

Jundiaí, 10 de julho de 2007

Eduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da Silva

Diretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTO

Carta-Convite nº 0022/2007

Homologação

O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na Carta-

Convite nº 0022/2007, para Contratação de links para acesso a

WEB e serviço de segurança de acesso., foi proferida a seguinte

decisão pelo Diretor Presidente em 06/07/2007: “Homologo a

adjudicação da presente licitação à empresa FOX

TELECOMUNICAÇÃO E INTERNET LTDA, pelo valor total

de R$ 75.650,00”.

Jundiaí, 06 de julho de 2007

Eduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da Silva

Diretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor Superintendente
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NÚCLEO DE ESTUDOS DE DIREITONÚCLEO DE ESTUDOS DE DIREITONÚCLEO DE ESTUDOS DE DIREITONÚCLEO DE ESTUDOS DE DIREITONÚCLEO DE ESTUDOS DE DIREITO
AMBIENTAMBIENTAMBIENTAMBIENTAMBIENTALALALALAL DE JUNDIAÍ – NEDAJ. DE JUNDIAÍ – NEDAJ. DE JUNDIAÍ – NEDAJ. DE JUNDIAÍ – NEDAJ. DE JUNDIAÍ – NEDAJ.

AAAAATTTTTAAAAA DE ENCERRAMENT DE ENCERRAMENT DE ENCERRAMENT DE ENCERRAMENT DE ENCERRAMENTOOOOO

Aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e sete, às vinte
horas, na rua São Jorge, nº. 132, no Centro de Jundiaí/SP, CEP
13.200-208, os membros do Núcleo de Estudos de Direito
Ambiental de Jundiaí - NEDAJ, reunidos em Assembléia, Fábio
Frederico Storari, presidente e coordenador do NEDAJ,
brasileiro, divorciado, advogado, portador da cédula de identidade
nº. 18.259.833-0 e CPF 102.137.098-30, residente e domiciliado
à rua São Jorge, nº. 132, Centro – Jundiaí/SP e Paola Esteves
Teixeira, secretária do NEDAJ, brasileira, solteira, advogada,
portadora da cédula de identidade nº. 28.087.907-6 e CPF
272.037.028-20, residente e domiciliada à rua Carlos Sales Block,
nº. 495 apto.01, Anhangabaú – Jundiaí/SP, dão por abertos os
trabalhos, no qual os associados foram convocados através de
publicação de edital no dia dezoito de maio de dois mil e sete, no
Jornal da Imprensa Oficial de Jundiaí, tendo em primeira
chamada o quorum estabelecido no art. 30º alcançando 2/3 dos
associados, e colocam em discussão a pauta única da sessão:
Encerramento das Encerramento das Encerramento das Encerramento das Encerramento das Atividades do Núcleo de EstudosAtividades do Núcleo de EstudosAtividades do Núcleo de EstudosAtividades do Núcleo de EstudosAtividades do Núcleo de Estudos
de Direito de Direito de Direito de Direito de Direito Ambiental de Jundiaí – NEDAJ.Ambiental de Jundiaí – NEDAJ.Ambiental de Jundiaí – NEDAJ.Ambiental de Jundiaí – NEDAJ.Ambiental de Jundiaí – NEDAJ.
No qual, o remanescente do patrimônio social deverá ser
destinado em favor da associação ambientalista não
governamental do município.
A associação ora dissolvida não possui ativo a ser realizado e
nem possui passivo a ser liquidado.
Ficando responsável pela guarda dos livros e de todos os
documentos contábeis e fiscais da associação extinta o Sr. FÁBIO
FREDERICO STORARI, que o manterá sob sua guarda, no
endereço acima.
Após debate deu-se por liquidada as atividades do NEDAJ.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Assembléia Geral e a
presente Ata. Para fins de direito vai a presente devidamente
assinada.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Associação de moradores da Gleba 1B do Bairro Água Doce
- Matricula: 60.303-do 1° CRI -

VVVVVem através de seu Presidente Provisório, convocarem através de seu Presidente Provisório, convocarem através de seu Presidente Provisório, convocarem através de seu Presidente Provisório, convocarem através de seu Presidente Provisório, convocar
todos os moradores para participar da todos os moradores para participar da todos os moradores para participar da todos os moradores para participar da todos os moradores para participar da AssembléiaAssembléiaAssembléiaAssembléiaAssembléia
Geral de Eleição e aprovação do Estatuto Social daGeral de Eleição e aprovação do Estatuto Social daGeral de Eleição e aprovação do Estatuto Social daGeral de Eleição e aprovação do Estatuto Social daGeral de Eleição e aprovação do Estatuto Social da
Associação á realizar-se no dia   15 de julho de 2007,Associação á realizar-se no dia   15 de julho de 2007,Associação á realizar-se no dia   15 de julho de 2007,Associação á realizar-se no dia   15 de julho de 2007,Associação á realizar-se no dia   15 de julho de 2007,
na Rua Miguel Rossi, nº 207, Gleba 1B, no Bairro dana Rua Miguel Rossi, nº 207, Gleba 1B, no Bairro dana Rua Miguel Rossi, nº 207, Gleba 1B, no Bairro dana Rua Miguel Rossi, nº 207, Gleba 1B, no Bairro dana Rua Miguel Rossi, nº 207, Gleba 1B, no Bairro da
Água Doce, das 9:30 horas ás 12:00 horas, paraÁgua Doce, das 9:30 horas ás 12:00 horas, paraÁgua Doce, das 9:30 horas ás 12:00 horas, paraÁgua Doce, das 9:30 horas ás 12:00 horas, paraÁgua Doce, das 9:30 horas ás 12:00 horas, para
deliberarem sobre a seguinte pauta:deliberarem sobre a seguinte pauta:deliberarem sobre a seguinte pauta:deliberarem sobre a seguinte pauta:deliberarem sobre a seguinte pauta:

1 )1 )1 )1 )1 ) Apresentação das chapas concorrentes.Apresentação das chapas concorrentes.Apresentação das chapas concorrentes.Apresentação das chapas concorrentes.Apresentação das chapas concorrentes.

2 )2 )2 )2 )2 ) Discussão e votação do Estatuto Social daDiscussão e votação do Estatuto Social daDiscussão e votação do Estatuto Social daDiscussão e votação do Estatuto Social daDiscussão e votação do Estatuto Social da
Associação.Associação.Associação.Associação.Associação.

3) Eleição dos Diretores e conselho fiscal.3) Eleição dos Diretores e conselho fiscal.3) Eleição dos Diretores e conselho fiscal.3) Eleição dos Diretores e conselho fiscal.3) Eleição dos Diretores e conselho fiscal.

Obs: Obs: Obs: Obs: Obs: As chapas concorrentes completas poderãoAs chapas concorrentes completas poderãoAs chapas concorrentes completas poderãoAs chapas concorrentes completas poderãoAs chapas concorrentes completas poderão
fazer suas inscrições até 5 (cinco) dias antes, isto é,fazer suas inscrições até 5 (cinco) dias antes, isto é,fazer suas inscrições até 5 (cinco) dias antes, isto é,fazer suas inscrições até 5 (cinco) dias antes, isto é,fazer suas inscrições até 5 (cinco) dias antes, isto é,
10 de julho de 2007 as 17:00 horas, com o Presidente10 de julho de 2007 as 17:00 horas, com o Presidente10 de julho de 2007 as 17:00 horas, com o Presidente10 de julho de 2007 as 17:00 horas, com o Presidente10 de julho de 2007 as 17:00 horas, com o Presidente
da Comissão Provisória, no endereço acima.da Comissão Provisória, no endereço acima.da Comissão Provisória, no endereço acima.da Comissão Provisória, no endereço acima.da Comissão Provisória, no endereço acima.

                                                         Jundiaí,                                                         Jundiaí,                                                         Jundiaí,                                                         Jundiaí,                                                         Jundiaí,
06 de  julho de 200706 de  julho de 200706 de  julho de 200706 de  julho de 200706 de  julho de 2007

____________________________________________________________________________________________________________________________________________
                                                                                                                                                                                                                                                                                        AntonioAntonioAntonioAntonioAntonio

Silva do Espírito SantoSilva do Espírito SantoSilva do Espírito SantoSilva do Espírito SantoSilva do Espírito Santo
                                                         Presidente                                                         Presidente                                                         Presidente                                                         Presidente                                                         Presidente

Provisór ioProvisór ioProvisór ioProvisór ioProvisór io

Extravio
ANTONIO GRAGNANI, domiciliado na Rua Spiridione
Gragnani, n.º 277, Caxambu – CEP. 13218-700 - Jundiaí/SP,
inscrito no CPF sob n.º 035.644.108-30, vem através deste,
tornar publico o extravio dos talões de Notas Fiscais Série A de
n.º 000001 ä 000100.

“A empresa COMERCIAL LEMAX ART. DE PAPELARIA
LTDA, inscrita no C.N.P.J. n.º 56.916.802/0001/09, Inscrição
Estadual n.º 407.089.924.118, declara que para os devidos fins,
que se encontra extraviado em lugar incerto e não sabido os
seguintes documentos – 03 jogos de Notas Fiscais-Fatura
Formulário contínuo série 2 com ás seguintes numerações  66.666,
75.089 e 75.684.”

“A empresa ME ROMERO ME., inscrita no CNPJ n.º
68.874.908/0001-68 Inscrição Estadual n.º 407.165.329.111
Inscrição Municipal nº. 45716-7, declara que para os devidos
fins, que se encontra extraviado em lugar incerto e não sabido os
seguintes documentos - 04 talões de notas fiscais de Prestação
de Serviços, Série “A” com a seqüência de números de 000.100
a 000.250 “.

A empresa RODRIGO CHAGAS PALERMO ME  –
CNPJ:06.215.656/0001-08 – I.E.:- 407.412.522.118, situada a
Rua Centenario, 16 – Vila Nova em Jundiaí-SP, comunica que
foi extraviadaextraviadaextraviadaextraviadaextraviada a 1ª via da Nota Fiscal de Venda a Consumidor
- Série D-1 nº. 000001 não emitida

A empresa SANDRO VINÍCIUS DOS SANTOS SANDRO VINÍCIUS DOS SANTOS SANDRO VINÍCIUS DOS SANTOS SANDRO VINÍCIUS DOS SANTOS SANDRO VINÍCIUS DOS SANTOS ,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 03.065.119/0001-30 e
Inscrição Estadual nº 407.235.140.113, estabelecida rua Cica, nº
1127 – Vila Rami – Jundiaí/SP, comunica o extravio do talão de
Notas Fiscais:
Nota Fiscal Modelo 1 -  nº 000.001 à 000.050.

PORTARIA Nº 2139, DE 05 DE JULHO DE 2007
Concede à servidora ANA PAULA JANZON MORENO, Assistente Parlamentar II, símbolo CC-4, do QPL, gratificação de
40% de seu vencimento-base, a partir de 22 de junho de 2007.

PORTARIA Nº 2140, DE 05 DE JULHO DE 2007
Concede à funcionária GISLAINE APARECIDA BARBOSA, Agente de Serviços Técnicos, Adicional por Tempo de Serviço
correspondente a 5% de seu vencimento-base, a partir de 04 de julho de 2007.

PORTARIA Nº 2141, DE 05 DE JULHO DE 2007
Concede ao funcionário FRANCISCO PAULO CAPOBIANCO, Agente de Transportes e Segurança, Adicional por Tempo de
Serviço correspondente a 5% de seu vencimento-base, a partir de 04 de julho de 2007.

PORTARIA Nº 2142, DE 05 DE JULHO DE 2007
Concede ao funcionário AIRTON MOREIRA CÉSAR, Agente de Serviços Auxiliares, Adicional por Tempo de Serviço
correspondente a 5% de seu vencimento-base, a partir de 27 de junho de 2007.

PORTARIA Nº 2143, DE 10 DE JULHO DE 2007
Concede ao funcionário MANOEL PEREIRA DA SILVA, Agente de Serviços de Reprografia, adicional correspondente à sexta-
parte de seu vencimento, a partir de 26 de junho de 2007.

PORTARIA Nº 2144, DE 10 DE JULHO DE 2007
Concede ao funcionário MANOEL PEREIRA DA SILVA, Agente de Serviços de Reprografia, Adicional por Tempo de Serviço
correspondente a 25% de seu vencimento, a partir de 26 de junho de 2007.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DO CONVITE Nº 03/07O DO CONVITE Nº 03/07O DO CONVITE Nº 03/07O DO CONVITE Nº 03/07O DO CONVITE Nº 03/07

Processo nº 48.721;
Objeto: aquisição de oito linhas telefônicas no serviço móvel;
Prazo para entrega dos envelopes com propostas: até 20/07/07 às 14h00;
Nos termos do art. 23, II, “a” da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a cópia na íntegra do presente Convite se encontra
afixado na recepção da Câmara Municipal de Jundiaí e disponível no site www.camarajundiai.sp.gov.br;
COMISSÃO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
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